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Número: 0801811-79.2019.8.15.0461 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Solânea 

 Última distribuição : 02/12/2019 

 Valor da causa: R$ 6.500,00 

 Assuntos: Alienação Fiduciária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE HELIO DUARTE REIS (AUTOR) FRANCISCO CARMENATO DE OLIVEIRA GOMES

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26691
789

02/12/2019 12:39 Petição Inicial Petição Inicial

26692
056

02/12/2019 12:39 Scanner_20191202 Procuração

26692
062

02/12/2019 12:39 doc. pessoal Documento de Identificação

26692
070

02/12/2019 12:39 decl. pobreza Documento de Comprovação

26692
072

02/12/2019 12:39 pro. administrativo Documento de Comprovação

26692
078

02/12/2019 12:39 comprovante de residencia Documento de Comprovação

26692
082

02/12/2019 12:39 abertura de pedido de seguro Outros Documentos

26692
083

02/12/2019 12:39 boletin de ocorrência Documento de Comprovação

26692
084

02/12/2019 12:39 declaração samu Documento de Identificação

26692
086

02/12/2019 12:39 certidão samu Outros Documentos

26692
088

02/12/2019 12:39 doc. proprietário do veiculo (pai do autor) Documento de Identificação

26692
402

02/12/2019 12:39 laudo cirurgico 1 de 2 Outros Documentos

26692
412

02/12/2019 12:39 2 de 2 Outros Documentos

26692
427

02/12/2019 12:39 dut do carro Documento de Identificação

26692
430

02/12/2019 12:39 laudo médico Informações Prestadas

26692
445

02/12/2019 12:39 certidao junta medica Outros Documentos

26692
447

02/12/2019 12:39 Scanner_20191202 (14) Outros Documentos

26692
849

02/12/2019 12:39 Scanner_20191202 (15) Outros Documentos

26692
850

02/12/2019 12:39 Scanner_20191202 (16) Outros Documentos



26762
519

04/12/2019 08:12 Despacho Despacho

30321
377

02/05/2020 20:52 Certidão Certidão

30321
380

02/05/2020 20:57 Carta Carta



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
SOLÂNEA/PB.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ HÉLIO DUARTE REIS, brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito no CPF sob
nº 022.314.364-26 e RG n° 548.052-23, residente e domiciliado na Rua: Manoel
Firmino de Medeiros n° 337, centro de Arara/PB, CEP 58.396-000,  vem à presença de
Vossa Excelência, por seu representante constituído propor
 

AÇÃO DE COBRANÇA
 

SEGURO DPVAT
 

em face de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT. Rua: da Assembleia, 100 - 24º andar.
Centro Rio de Janeiro CEP 20011-904. Tel 21 3861-4600, pelos fatos e motivos que passa a expor.
 
 
 
DOS FATOS
 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 05 de Março de
2019 que ocasionou a fratura exposta de antebraço do segurado, fatos estes,
devidamente comprovados no teor do Boletim de ocorrência e laudo médico que junta
em anexo. 
 
          Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do
Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, o que foi negado pelo seguinte motivo: ausência
ou despesas médicas incorretas. 
            Ocorre que a simples ocorrência do sinistro com o ensejo de dano ou lesão
previstos merecem serem amparados, razão pela qual intenta a presente ação. 
  
  
DO DIREITO
 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementar: 

 
Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
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II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido
(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo
nosso) 
Assim,tem-seevidenciado: 

 
a)Prova do acidente. 
b) Prova do dano decorrente. 
c) Prova do esgotamento da via administrativa: da seguradora 
É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373do CPC,
que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. 
No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação
contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 
  
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito. 
  

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao
Autor tem-se configurado um ato ilícito. 
No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
  

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos,
mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente
estabelecidos, e honorários de advogado. 
Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor,
conforme precedentes sobre o tema: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor
proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do acidente automobilístico.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – AC:
04574988420088090065, Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de
Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de
04/10/2016) 
Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso
firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se
não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

  
CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL
 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção
monetária a partir da data do sinistro: 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, a correção
monetária incide a partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da
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Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a
sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ainda que
uma delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança
para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não
havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado
pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 04374876620148090051, Relator: DES. GERSON
SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de
Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016). 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUITA
 

O Autor encontra-se desempregado, não possuindo condições financeiras para
arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família,
conforme declaração de hipossuficiência, cópia dos seus contracheques e certidão de
nascimento dos filhos que junta em anexo. 
Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e pelo artigo 98
 do CPC, requer seja deferida a AJG ao requerente. 
 
 
DOS PEDIDOS
 

1.     A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código de
Processo Civil; 

2.     A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a
presente demanda. 

3.     A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das
quantias devidas, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), acrescidas
ainda de juros e correção monetária. 

4.     A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial o depoimento das
partes e analise das provas documentais. 

5. Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória; 
6. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros
previstos no art. 85, § 2º do CPC. 

  
Dá-se à causa o valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 
  
  
Nestes termos, pede deferimento 
  
  
Arara/PB, 19 de Novembro de 2019. 
  
  

 
____________________________________ 

Francisco Carmenato de Oliveira Gomes 
OAB/PB 18.453 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

 
Fórum Adv. Alfredo Pessoa de Lima

  
Fone/Fax: (83) 3363-3376

 
 

 
 
Processo número - 0801811-79.2019.8.15.0461
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S): [ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA]
AUTOR: JOSE HELIO DUARTE REIS 
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CARMENATO DE OLIVEIRA GOMES - PB18453 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
 

DESPACHO
 
 

Concedo a gratuidade de justiça.
 
Designe-se data para audiência de conciliação nos moldes do art. 334

do CPC, no Fórum local.
 
Citação e intimação necessárias, observando o disposto no art. 334,

caput e §3º, do CPC.
 
 
 
 

Solânea-PB, 4 de dezembro de 2019.
 
 
 

Osenival dos Santos Costa
Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba 

Vara Única de Solânea 

Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000

Número do Processo: 0801811-79.2019.8.15.0461 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Alienação Fiduciária] 
Polo ativo: AUTOR: JOSE HELIO DUARTE REIS 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico autorizado pela Lei que para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme determinado no despacho nos

presentes autos, agendei audiência para o dia 28/09/2020, pelas 10:30 horas. Solicitei intimação das  partes. Certifico e

dou fé.

 

SOLÂNEA, 2 de maio de 2020 

CARLOS ANTONIO ROCHA BOTELHO JUNIOR
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Nº DO PROCESSO: 0801811-79.2019.8.15.0461 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Alienação Fiduciária] 
AUTOR: JOSE HELIO DUARTE REIS 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Edifício Citibank_**, 24 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-
904 
Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Solânea, venho, por meio desta, 

CITAR a parte REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu

representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acima mencionado, ficando INTIMADA para

comparecer neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e julgamento) designada: Tipo:
Conciliação Sala: Sala de Audiências 01 Data: 28/09/2020 Hora: 10:30 h, ficando a parte Promovida advertida, desde

já, que o não comparecimento importará em REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações da parte autora, e em 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20 da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código de Processo Civil,

podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais (arts. 32

a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou,

observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a

assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95. Frustrada a conciliação, o que

constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita,

decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e incidentes,

porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da

Lei 9.099/95.

SOLÂNEA-PB, em 2 de maio de 2020 

De ordem, CARLOS ANTONIO ROCHA BOTELHO JUNIOR 

Técnico Judiciário 
PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:
 
Documentos associados ao processo
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SOLÂNEA
Juízo do(a) Vara Única de Solânea
Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19120212385003800000025773054
Scanner_20191202 Procuração 19120212385064400000025773070
doc. pessoal Documento de Identificação 19120212385241000000025773325

decl. pobreza
Documento de
Comprovação

19120212385331300000025773332

pro. administrativo
Documento de
Comprovação

19120212385384900000025773334

comprovante de residencia
Documento de
Comprovação

19120212385434200000025773340

abertura de pedido de seguro Outros Documentos 19120212385498700000025773344

boletin de ocorrência
Documento de
Comprovação

19120212385565900000025773345

declaração samu Documento de Identificação 19120212385621100000025773346
certidão samu Outros Documentos 19120212385674700000025773348
doc. proprietário do veiculo (pai do Documento de Identificação 19120212385734400000025773350
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autor)
laudo cirurgico 1 de 2 Outros Documentos 19120212385786900000025773364
2 de 2 Outros Documentos 19120212385852500000025773374
dut do carro Documento de Identificação 19120212385916100000025773739
laudo médico Informações Prestadas 19120212385979300000025773742
certidao junta medica Outros Documentos 19120212390032500000025773757
Scanner_20191202 (14) Outros Documentos 19120212390103900000025773759
Scanner_20191202 (15) Outros Documentos 19120212390207500000025773761
Scanner_20191202 (16) Outros Documentos 19120212390294000000025773762
Despacho Despacho 19120408124518800000025840688
Certidão Certidão 20050220521211700000029134930
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